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DECRETO*Ii:e 140 
Corrige o valor da Taxa de Embarque'do Transpor 

te Coletivo Rodoviário - Intermunicipal de Passagei 

ros. 

0,VICE-PREFEITO MUNICIPAL NO EXERCICIO DO CARGO DE PREFEITO MUNICI 

PAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e consi 

derando o que dispõe o Paráírafo único do Art. 12., do Decreto n2 049, de 20 

de fevereiro de 1990, 

DECRETA: 

Art. 12. Fica corrigido o valor da Taxa de Embarque do Transporte 

Coletivo Rodoviário Intermunicipal de Passageiros de Umuarama, passando para 

Cr$. 3,72 (tré-s cruzeiros e setenta e dois centavos) a partir do dia 15 de ju 

nho de 1990. 

Art.22. Revogam-se as dispoSições em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de junho de 9901  
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